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TERMO

TERMO DE ANULAÇAO
I}lspEh'SA DE LICITAÇÂO N® Oj#026 - SRP

Objeio:  Conmia+`ao d.`  empíesa  especializada  iia  prestação  dc  ser\.iço>  dc.  agc..nciamenio  d(.

passagen s aér€as.

A  Administração  Púhlica  insüurou  o presente  procedimcmo  li..i{atóri{`  visando  à  ci}ntratação

de  empresa  especíali}J}da  na  prestação  de  serviços  de  agenciamcnio  de  passagcns  aéreas.
adotando como critário dc julgam€nto o menor pneço p{`r i!i`m.

Dmrie a t'ase de apit:scntaçao de proposüs` cQnstmou-se que alguimt lic`itami.s regisiiaram ` alorc`
unitário`  m m(tnimte dc R$ 0.00  (zmi  n:ais).  Todavia.  ver]ficou-se a  ]mpossihilidade (écnica dc

prqessamento  e  registro  de  tais  valoies  m  plaiaforma  eletrói`ic@  (TLiliziadsi  Fmra  a  condL/ç`ào  do
c{rtme. |.irciinsüncia qu€ inviabi lizou o reg`ilau. pmssegui fTicnto da Í'asL. c`mtí"íim

Rcssal!e-sc  qui` o  jnstnimcnto  con+.Üca{ói-io nao  estabcleceu  `tdação i.\prcs`u  a apreseritsi.ão
de  proposta`ç  i.om  `íilor  igual  a  R$  0.00  (zero reajst.  o  que  gem  incompaiibilidade  entre  as
regras cdi!ali'i'ias  i`  a operacionaliz8+`ão do  sistema elc[rónico.  c{`mpromc[endü  d  rcgularidadl-

dtiproci.dimenlo.

Ri.gistri.-sc.  .qind,i`  que  howe  pedido  de  esclarecimemo  aprcseniado  por  liciiante  aceri`a  d@
matéria.  não  tcndo  sido  possí`el  sua  resposts  tempestiva.  em  razáo  d€  intercorTénciü  iécnica
"=asiomda por t`ortes chwas que afetamm os sistemas desta  4dminisira+`8().

A  qiiuação  dc*rita  i`aracierizii  vi'cio  quc  compiomete  a  legalidade  do  certame  e  afrontíi  os

princípios  qui.  regem  as  conmüções  públicas.  notadameme  os  princi'pi"  da  lcgalidade.  da
isonomia.   da   compe{iiividade`   da   \'inculação  ao   iiistrumcnto  convo€atóm  i`   da   scgurança

jun.dica.  pre` isios n() an.  5° da l.ci  n°  14. ] 33#02 i .

No`  iermos dn  an.  71.  inciso  111. da  Lci  n°  14.133/2021, c`onsiatada  irregularidade insaná`..l  no

prmedimento  lícjtatório. a  auioridadi. compeicnte dc`c anular o  ceriame.  assi.gurada  a  prév ia
mani Í`es(ação dos  inti.Ti.ssados. quando cabível.

A dctisão oia adotada em:mm ainda fundaímto m podcrdevcT dc au{otutela da ^dminismçã{i
Pública. conugriado na Súmula 473 do Süpiemo Tribunal Federal. segundo a qual:

M  Admini.straçào rie anuh smis próprios a.os` qmi.do eivad{b dc  vi.cío`` qu¢ t)i iori`am  ilegais.

porque dc'les não se originam direitos: ou revogübs` por moti`o de converiiéncia ou oportuiiidade.
rt£peitad(%(`sdirei(osad]uiridos.eiusalvada.eintodososcasos.aapreciaçãojudicial..`

Diamtedi7e`posto.c{msjderandose\istêncíadcvicioquecompromeieaicgukmdadecalc¥lidade
do p"dirnm{o lici"óritt. impõe-s¢ a sm ANULAÇÂO. i.`omo medida Ímci,sária à pre*r`ação
dointm*wrúblicocàobscrvâmjaclosprimípi"qüeTegmaAdminjstraçàiPúbli.a.

I[abaiana/SE. 02 de mflíço de 202ó.

bmü'óois`deRezende
Presidente da Câmra Municipal
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